
ATO PGJ Nº 11/2010 

Revoga o Ato PGJ nº 109/2009, dispõe sobre a função 
administrativa do Coordenador das Promotorias de 
Justiça do Estado do Piauí e dá outras providências. 

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Dr. 
Augusto Cézar de Andrade, no exercício regular de suas atribuições, conferidas pela 
Constituição Federal, pela Constituição Estadual e pela Lei Complementar n9.12/93 e, 

CONSIDERANDO a progressiva estruturação das Promotorias de Justiça, 
tanto com funcionários quanto com equipamentos e instaladas em alas sobre a 
administração do Ministério Público, o que implica na necessidade de administração e 
controle de pessoas e do património a eles alocados; 

CONSIDERANDO que nas cidades em que possuam, no mínimo, 3 
(três) Promotorias de Justiça de entrância final, a administração de pessoal, expediente 
e controle de património implica na sobrecarga das atividades do Promotor de Justiça 
para tal designação, e que o artigo 88 da Lei Complementar Estadual ng 12/93 previu, 
para fazer frente a essa situação, a possibilidade de atribuir-se uma gratificação pelo 
exercício cumulado da função de Coordenador das Promotorias de Justiça, 

RESOLVE: 
Art. 1º. Ficam criadas as seguintes funções administrativas de Coordenador de 
Promotorias de Justiça: 
I – Coordenador das Promotorias de Justiça criminais de Teresina; 
II – Coordenador das Promotorias de Justiça não criminais de Teresina; 
III – Coordenador das Promotorias de Justiça de Parnaíba; 
IV – Coordenador das Promotorias de Justiça de Campo Maior; 
V- Coordenador das Promotorias de Justiça de Piripiri; 
VI – Coordenador das Promotorias de Justiça de Floriano; e 
VII – Coordenador das Promotorias de Justiça de Picos. 



§ 1º. A função de Coordenador das Promotorias de Justiça de Parnaíba, Piripiri, Campo 
Maior, Floriano e Picos só poderá ser exercida por Promotor de Justiça titular e em 
efetivo exercício de uma Promotoria de Justiça da respectiva cidade. 

§ 2º. A função de Coordenador das Promotorias de Justiça criminais de Teresina só 
poderá ser exercida por Promotor de Justiça titular e em exercício de alguma Promotoria 
de Teresina com atribuições prevalentemente criminais; 

§ 3º. A função de Coordenador das Promotorias de Justiça não criminais de Teresina só 
poderá ser exercida por Promotor de Justiça titular e em exercício de alguma Promotoria 
de Teresina com atribuições prevalentemente não criminais. 

§ 4º. Os Coordenadores das Promotorias Criminais e das Promotorias Não Criminais de 
Teresina, se revesarão na Administração da sede das Promotorias da Capital, ficando 
cada qual 01 ano como Administrador, a começar pelo Promotor mais antigo na 
entrância. 

§ 5º. Sempre que possível o Coordenador será substituído em suas faltas e impedimentos 
por aqueles que o sucederem, ou seja, o Vice-Coordenador, observando a ordem 
estabelecida no artigo 2º deste Ato. 

§ 6º. O exercício de substituições não importa em acumulação da gratificação a que 
alude este Ato. 

Art. 2º. O Coordenador das Promotorias de Justiça, designado pelo Procurador Geral de 
Justiça para mandato de 2 (dois) anos, será o Promotor de Justiça titular mais antigo e em 
efetivo exercício na Cidade, observando sistema de rodízio que assegura a participação 
de todos os Promotores de Justiça no exercício daquelas funções administrativas. 

§ 1º. Declinando o Promotor de Justiça mais antigo do exercício da respectiva função, 
será designado o próximo, seguindo a ordem de antiguidade na Comarca, até se firmar 
a designação, 

§ 2º. Havendo vacância, o mandato de Coordenador das Promotorias de Justiça será 
concluído pelo Vice-Coordenador circunstância que não impedirá sua designação para o 
mandato seguinte, salvo se a substituição tenha ultrapassado seis meses. 

§ 3º. Havendo consenso de todos os Promotores de Justiça titulares acerca daqueles 
que devam exercer as funções, o fato deverá ser comunicado ao Procurador Geral de 
Justiça, em expediente subscrito por todos, para fins de decisão. 



§ 4°. Fundado no interesse público ou administrativo, e sempre se ouvindo o Conselho 
Superior do Ministério Público, o Coordenador das Promotorias de Justiça poderá ser 
afastado da função pelo Procurador Geral de Justiça, por iniciativa deste ou mediante 
proposta do Corregedor Geral do Ministério Público ou da maioria absoluta dos 
Promotores de Justiça da comarca. 

§ 5º. A função de Coordenador das Promotorias de Justiça não poderá ser cumulada 
com o exercício das funções de Promotor Eleitoral e nem com as outras especificadas 
no artigo 88 da Lei Complementar Estadual nº 12/93. 
Art. 3º. Compete ao Coordenador das Promotorias de Justiça, sem prejuízo do regular 
exercício de suas funções institucionais: 
I - Supervisionar os serviços da Secretaria das Promotorias de Justiça da Comarca; 
II - Submeter à homologação do Procurador Geral de Justiça, após aprovação pela maioria 
das Promotorias de Justiça da Comarca, proposta de Regimento interno das Promotorias de 
Justiça, disciplinando a organização de seus serviços auxiliares e outras matérias de 
interesse local; 
III - Exercer, segundo as orientações da Procuradoria Geral de Justiça, a administração do 
pessoal, efetivo ou contratado, lotado na Secretaria das Promotorias de Justiça, em especial 
o controle de suas atividades, a organização da escala de férias, o controle da assiduidade e 
o encaminhamento, com sua manifestação, dos requerimentos que dependam do 
deferimento da Administração Superior; 
IV - Exercer o controle do acervo patrimonial destinado às Promotorias de Justiça da 
comarca e seus órgãos auxiliares, mantendo na Secretaria registro atualizado do local onde 
se encontram os bens e respectivos responsáveis, comunicando à Gerência de Património 
da Procuradoria Geral de Justiça as eventuais alterações e, bem assim, formular pedidos 
daqueles que se fizerem necessários; 
V - Velar pela manutenção e conservação dos bens móveis e equipamentos, bem como das 
instalações físicas destinadas ao Ministério Público no respectivo Fórum, adotando as 
medidas necessárias aos eventuais reparos ou melhorias, providenciando inclusive os 
correspondentes orçamentos e supervisionando, quando for o caso, os serviços 
contratados; 
VI - Providenciar na Gerência de Almoxarifado da Procuradoria Geral de Justiça o material 
de expediente de uso geral, velando pela sua economicidade e adequada utilização; 
VII - Manter na Secretaria o Arquivo Permanente das Promotorias de Justiça, segundo as 
orientações da Gerência de Documentos e Arquivos da Procuradoria Geral de Justiça; 
VIII - Representar o Ministério Público nas solenidades oficiais ocorridas no âmbito da 
Comarca, salvo designação especial do Procurador Geral de Justiça; 



IX - Representar o Ministério Público perante a Direção do Fórum da Comarca; 
X - Convocar e presidir reunião dos Promotores de Justiça para tratar de assuntos de 
interesse geral e repercussão local, bem como para a elaboração da escala de substituição 
nas Promotorias de Justiça abrangidas pela Coordenadoria, submetendo-a à apreciação 
da Corregedoria Geral de Justiça; 
XI - Atender às solicitações da Procuradoria Geral de Justiça em assuntos relacionados à 
administração das Promotorias de Justiça e seus órgãos auxiliares; 
XII - Exercer outras atribuições de caráter administrativo de alcance local. 

Art. 4º. Os Promotores de Justiça em exercício na Comarca prestarão ao Coordenador 
das Promotorias de Justiça todas as informações e meios necessários ao bom 
desempenho de suas funções, sob pena de comunicação à Procuradoria Geral de Justiça 
para as providências cabíveis. 

Art. 5º. Pelo efetivo exercício da função de Coordenador de Promotorias de Justiça, o 
Promotor de Justiça perceberá como gratificação o valor previsto no artigo 88 da Lei 
Complementar no. 12/93. 

Parágrafo único. A gratificação instituída no caput deste artigo não se incorporará aos 
vencimentos do Promotor de Justiça e não se projetará nas férias e licenças do titular, 
hipótese em que será paga ao substituto legal na função de Coordenador das 
Promotorias de Justiça. 

Art. 6º. O mandato dos Coordenadores das Promotorias de Justiça terá início sempre no 
primeiro dia útil do mês fevereiro. 

Art. 7º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teresina (PI), 28 de janeiro de 2010. 

Augusto Cezar de Andrade 
Procurador Geral de Justiça 


